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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO


Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação, ao Senhor Prefeito Municipal:
Em função da pandemia do novo coronavírus e dos impactos econômicos que a cidade vem sofrendo por causa das medidas de distanciamento social, torna-se necessário e urgente que a Prefeitura crie instrumentos para auxiliar diretamente a população e as empresas mais afetadas, visando preservar os empreendedores, o emprego e a renda do município, haja vista a insuficiência dos auxílios vindo do Governo Federal e Estadual.
Nesse sentido, propõe-se seja criado e implementado um Programa Municipal de Renda e Auxílio Emergencial Temporários, como instrumento de garantia de renda mínima aos cidadãos trespassenses que se encontram em situação de vulnerabilidade social, bem como às empresas e categorias de trabalho mais afetadas em meio à crise econômica gerada pela pandemia do coronavírus.
Em relação aos cidadãos, sugere-se que sejam beneficiários da renda emergencial temporária as famílias cadastradas no CadÚnico da Assistência Social, consideradas em vulnerabilidade social e que o valor a ser concedido não seja inferior a um salário mínimo mensal.
Como modelo de proposição, anexa-se a Lei nº 3.877/2020, do Município de Lorena/SP.
Em relação às empresas e categorias de trabalho, sugere-se que a Secretaria Municipal de Industria e Comércio, com auxilio da CACIS, Sindilojas e CDL, realize um levantamento e estabeleça critérios para definição das empresas que serão beneficiadas, dando prioridade àquelas definidas pela legislação como “não essenciais”, pois, sem dúvida, foram as mais afetadas em meio à crise econômica gerada pela pandemia do coronavírus.
O auxílio para as empresas e categorias de trabalho pode ser de três formas: (1) Auxílio financeiro direto e sem devolução, para custeio de despesas básicas de manutenção do empreendimento como aluguel, taxas, impostos, energia elétrica, água, etc; (2) Disponibilização de assessoria e consultoria para análise técnica e do perfil competitivo, assessoria em crédito e indicações para crédito, podendo ser feita parceria com o Sebrae para esta finalidade; e (3) Disponibilização de uma linha de crédito, pela própria Prefeitura, para empréstimos e financiamento à estes empreendimentos.
A concessão deste tipo de auxílio direcionado às empresas e categorias de trabalho mais prejudicados pelas medidas restritivas da COVID-19 já foi adotada em diversos municípios por todos o País como, por exemplo, Canoas/RS, Ivoti/RS, Campo Bom/RS, Maricá/RJ, entre outras.
O Município, conforme informado em Live pelo Sr. Prefeito no 29/01/2021, encontra-se em uma condição estável e favorável economicamente, pois possuía no “Caixa Livre”, naquela data, mais de 12,4 milhões de reais, razão pela qual não deve existir impedimento, sob o ponto de vista financeiro, para que sejam adotadas medidas para preservar principalmente a dignidade e o emprego dos cidadãos três-passenses.
Três Passos, 25 de março de 2021.
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